
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de  Aplausos  à  Senhora  Emily  Lima
Mascarenhas.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, inciso XIV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à
Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, que seja registrada nos anais deste Legislativo e
entregue em Sessão Ordinária a presente Moção de Aplausos à Senhora Emily Lima Mascarenhas. 

JUSTIFICATIVA 
Paranaense, residente em Cuiabá há mais de 20 anos, Emily Lima Mascarenhas construiu nesta cidade
sua história familiar e profissional. Mãe de dois filhos cuiabanos, ela encontrou na arte sustentável não
apenas uma expressão de criatividade, mas também uma fonte digna de renda e sustento para sua
família. 
Há quase  11 anos  atua  como artesã,  desenvolvendo peças  que valorizam a  cultura  do Estado e
promovem práticas conscientes e sustentáveis. Sua dedicação ao artesanato local a tornou referência
dentro da DEF, onde exerce sua atividade principal, e a permitiu apoiar e integrar ações culturais como
a  Feira  de  Vinil,  contribuindo  diretamente  para  o  fortalecimento  das  iniciativas  artísticas  e
comunitárias da capital. 
Portanto, esta Moção de Aplausos é um justo reconhecimento à Senhora Emily Lima Mascarenhas, por
sua dedicação ao artesanato sustentável, sua contribuição à cultura mato-grossense e seu exemplo de
trabalho, criatividade e apoio à economia criativa de Cuiabá. 
  
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de novembro de 2025.
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